
Of. nº 335/2010       25 de agosto de 2010.

Prezada Senhora

Neste momento informamos Vossa Senhoria que 

o Contrato nº 007/2009, efetuado com esta empresa expirou em 02 de agosto de 

2010.

Salientamos que estamos impossibilitados de 

efetuar empenho pela falta de documentos em nosso Setor Contábil.

Atenciosamente,

Hélio Capelesso
Presidente

À Empresa
INVIOLÁVEL VALE DO IGUAÇU LTDA.
MD. Sra. Silvania Estela Radin
Dois Vizinhos - Paraná


